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Projecto de Lei nº 141/XII/1ª (BE) 

Estabelece medidas de protecção dos trabalhadores expostos a temperaturas extremas 

(Separata nº 8, DAR, de 31 de Julho de 2025) 

APRECIAÇÃO DA COMISSÃO SINDICAL DO SINTAB – SINDICATO DOS TRABALADORES DA 

AGRICULTURA E DAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO, BEBIDAS E TABACOS DE PORTUGAL, NA 

EMPRESA ESIP – EUROPEAN SEAFOOD INVESTMENTS, PORTUGAL, LDA. 

Os efeitos das alterações climáticas estão a fazer-se sentir cada vez com maior intensidade e começam 

a afectar de modo significativo a vida das populações a vários níveis. 

Neste cenário, também as condições de trabalho são afectadas, particularmente para aqueles 

trabalhadores que prestam trabalho no exterior, estando por isso expostos aos riscos para a sua 

segurança e saúde que resultam de fenómenos meteorológicos crescentemente adversos, como é o 

caso de temperaturas extremas durante as ondas de calor, cada vez mais frequentes e prolongadas no 

nosso país. 

Assim, a Comissão Sindical do SINTAB na Empresa ESIP concorda que é necessário proteger os 

trabalhadores que prestam trabalho nestas condições adversas, tomando medidas que reduzam as 

situações de risco e salvaguardem a sua segurança e saúde. 

No entender da Comissão Sindical do SINTAB na Empresa ESIP, a dispensa de prestação de trabalho 

quando se verifiquem temperaturas extremas, o condicionamento das actividades que se realizem no 

exterior e a imposição de mais intervalos de descanso em função das temperaturas registadas são 

medidas adequadas ao objectivo de salvaguardar a segurança e saúde dos trabalhadores. 

Observamos, porém, que as propostas constantes deste Projecto de Lei são ainda muito genéricas, não 

incluindo uma enumeração clara das actividades condicionadas nem das situações em que esse 

condicionamento ocorre, nem tão pouco uma regulamentação das obrigações do empregador perante as 

situações em que a prestação de trabalho é condicionada ou proibida, mediante a ocorrência de 

fenómenos meteorológicos adversos. 

Por outro lado, uma vez que estamos a falar da prevenção e protecção da segurança e saúde dos 

trabalhadores contra os riscos provocados por condições climatéricas adversas, as medidas não 

deveriam limitar-se à ocorrência de temperaturas extremas, mas estender-se a outros eventos 

meteorológicos, cuja ocorrência se está também a intensificar e que afectam igualmente a segurança e 

saúde dos trabalhadores, como fenómenos de precipitação intensa e de vento muito forte.   

A Comissão Sindical do SINTAB na Empresa ESIP considera que é urgente a protecção da segurança e 

saúde dos trabalhadores cujas condições de trabalho são afectadas pela ocorrência de fenómenos 

meteorológicos extremos expondo-os a riscos acrescidos, mas esta regulação tem de ser objectiva e 

clara quanto aos direitos e obrigações de trabalhadores e empregadores, não deixando espaço para 

interpretações que impeçam a sua efectiva aplicação. 
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